Colina do Sol – Morro da Pedra – Taquara – RS – 19 de Abril de 2007
Assunto: Outra reclamação com relação ao Sr. João Ubiratan dos Santos (TUCA)

Ao Conselho Deliberativo do CNCS,

Prezados Senhores Conselheiros,

Tenho que novamente me reportar aos senhores relativo ao Sr. João Ubiratan dos Santos (TUCA) que na noite de hoje (19/04/2007) às 20h45min passou em frente a minha casa, parou com seu carro e fez novamente ameaças a minha pessoa.

As ameaças realizadas foram: “Você está se metendo com a pessoa errada! Toma cuidado!”.

Frase esta, repetida inúmeras vezes com o carro parado em frente a minha residência.

Venho informar-lhes que:

1. Não considero isto uma conduta de um Naturista e é claramente algo contrário as Normas Éticas do Naturismo Brasileiro que devem ser seguidas por todas as áreas naturistas do Brasil;

2. Não irei suportar por muito mais tempo estas ameaças e posso repassar um pedido que já está pronto em meu poder recomendando à FBrN e a INF o descredenciamento do CNCS por não cumprimento das Normas Éticas do Naturismo Brasileiro deixando este cidadão permanecer dentro da Colina ameaçando outros sócios e também a autoridade da FBrN;

3. Já fiz uma Ocorrência Policial devido às ameaças feitas no dia 04/04/2007. Esta ocorrência já faz menção de que o Conselho Deliberativo do CNCS (que em sua maioria foi reeleito) recebeu uma carta de reclamação com relação a este senhor datada de Janeiro de 2007, quando ele me agrediu fisicamente e este Conselho não fez nada (portanto o CD do CNCS é responsável por omissão caso venha ocorrer algo comigo);
4. O caso de Janeiro de 2007 não pode ser considerado encerrado já que o mesmo agressor (TUCA) continua a agredir a mesma vitima (EU), caracterizando claramente a correlação entre os eventos, logo desconsidero os parágrafos da carta de resposta, datada de 17/04/2007, relativos a este tema;

5. Também informo que este caso de Janeiro de 2007 não se encontra encerrado como afirma este Conselho. Conforme o que manda nas Normas Éticas do Naturismo Brasileiro, o Conselho Diretor do CNCS é, apenas, a Primeira Instância e este caso já seguiu para a Segunda Instância que é o Conselho da FBrN, que está analisando o caso;

6. Caso este cidadão não seja Expulso da Colina do Sol como MANDA o nosso Código de Ética eu posso e vou informar a todos os Naturistas Brasileiros e a Comunidade Naturista Internacional que o CNCS prefere ter um senhor com esta péssima índole dentro de sua área do que o Presidente da Federação Brasileira de Naturismo.

Quanto a Ocorrência Policial, fiz exatamente como informei na Carta de Reclamação datada do dia 04/04/2007. Entreguei esta carta na Secretaria do CNCS e me dirigi imediatamente à Delegacia Policial para registrar a queixa. Para informação deste Conselho, já foi marcada para o dia 15 de Maio de 2007 a audiência no Fórum da cidade de Taquara para instrução e julgamento deste caso policial ocorrido dentro do CNCS.
Reafirmo que não estou fazendo ameaças vãs, estou AFIRMANDO o que irei fazer caso este problema não seja resolvido imediatamente! Caso seja descredenciada, a Colina do Sol deixará de ser referencia nacional e internacional de Naturismo e terá o mesmo destino das outras áreas naturistas já descredenciadas pela FBrN. Este fato certamente irá causar grande prejuízo para a imagem do CNCS e para os valores investidos dentro deste local por todos que investiram.
Esperando que este conselho atue segundo o melhor para o CNCS e não se omita mais uma vez em relação às atitudes deste senhor dentro do CNCS,

Despeço-me

______________________________

André Herdy

Presidente da FBrN

Sócio Patrimonial do CNCS

